
INDICAÇÃO Nº 
3973
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Estado da Saúde, a adoção das medidas necessárias objetivando o credenciamento da Fundação Universitária de Saúde de Taubaté- FUST, junto ao SUS- Sistema Único de Saúde para que o referido hospital possa realizar cirurgias bariátricas.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a obesidade constitui-se em preocupação relevante para a saúde pública, uma vez que impõe a seu portador fator de risco à saúde e limitações de qualidade de vida; 

Considerando a prevalência da obesidade mórbida e a verificação de casos que não respondem aos tratamentos habituais, implicando num aumento da morbimortalidade de seus portadores; 

Considerando a necessidade de ampliar a oferta de serviços na área de gastroplastia e de criar mecanismos que facilitem o acesso dos portadores de obesidade mórbida, quando tecnicamente indicado, à realização do procedimento cirúrgico para tratamento,

Considerando que em todo o vale do Paraíba não existe nenhum hospital público credenciado ao SUS para a realização de cirurgia bariátrica e, segundo dados estatísticos, a região conta com aproximadamente 23.000 casos;

Considerando que não obstante o Hospital Universitário da Fundação Universitária de Taubaté esteja aparelhado para a realização desse tipo de cirurgia, a referida entidade não pode realizá-la vez que não obteve o credenciamento junto ao SUS.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação, cujo atendimento certamente beneficiará e contribuirá para o resgate da dignidade e melhora da qualidade de vida de milhares de pessoas.

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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